
 

EDITAL Nº 01/2015 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015  

 
Em cumprimento às determinações do Senhor Elias Schreiner, Prefeito do Município de Goioxim – 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso 
II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria nº 33 de 03 de 
junho de 2015, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas 

Escritas, títulos e Práticas, para provimento de vagas existentes, que vierem a vagar ou a serem 
criadas durante o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Goioxim, 
nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E 
HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos 
abaixo relacionados: 
 

CARGO Vagas Remuneração 
R$ 

Carga 
Horária 
semanal 

Requisitos Mínimos 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 08 788,00 40 4ª série do ensino fundamental 

MOTORISTA 05 848,12 40 
Ensino fundamental e Carteira de Habilitação 
"D" 

OPERADOR DE MÁQUINAS 02 848,12 40 Ensino fundamental e Carteira de Habilitação 
"C" 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 09 788,00 40 Ensino fundamental 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  06 788,00 40 Ensino médio completo 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM  03 954,13 40 Ensino Médio completo e curso de Técnico de 
Enfermagem** 

FISIOTERAPEUTA  01 1.484,98 20 Ensino Superior em Fisioterapia** 
NUTRICIONISTA  01 1.484,98 20 Ensino Superior em Nutrição** 
FARMACÊUTICO 01 1.484,98 40 Ensino Superior em Farmácia** 
MÉDICO GINECOLOGISTA E 
OBSTETRA 01 3.122,00 20 

Ensino Superior em Medicina e Especialização 
em ginecologia/obstetrícia** 

MÉDICO CLINICO GERAL 02 6.352,97 20 Ensino Superior em Medicina** 
MÉDICO VETERINÁRIO 01 1.484,98 20 Ensino Superior em Medicina Veterinária** 
ENFERMEIRO 02 1.484,98 40 Ensino Superior em Enfermagem** 
PSICÓLOGO 01 1.484,98 20 Ensino Superior em Psicologia** 

PROFESSOR 09 848,69 20 

Nível médio, na modalidade Normal-Magistério 
ou graduação em Pedagogia, com habilitação 
para atuar na educação infantil e séries iniciais 
do Ensino Fundamental devidamente 
Credenciado e reconhecido pelo MEC. 

**Possuir registro no Conselho de Classe. 
 
1.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos 
pelo Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme 
item 1.1, desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do 
cargo a ser preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 
1.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas 
portadoras de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, 
com estrita observância da ordem de classificação. 



 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO.  
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de 
comprovação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Possuir CNH categoria D ou superior, em plena validade, para o cargo de Motorista e CNH 
categoria C ou superior para o cargo de Operador de Máquinas, no ato da prova prática, sob pena de 
eliminação deste Concurso Público.  Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria de CNH. 
2.7 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada 
por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.8 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada 
pelo candidato; 
2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 
37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 
caso; 
2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.13 -  Ser considerado apto no Exame médico pré-admissional. 
2.14-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do 
cargo.  
2.15 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para 
tomar posse do cargo. 
2.16 - Os candidatos aprovados e convocados terão 5 (cinco) dias úteis contados da publicação do 

Edital de Convocação no Órgão Oficial do Município para se manifestarem sobre a aceitação 
ou não do cargo, e apresentação da documentação exigida para sua contratação na 
Secretaria Municipal de Administração. Caso não se manifestar após os cinco dias, o 
candidato será automaticamente desclassificado. 

2.17 - O candidato convocado poderá solicitar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias de que trata o 
item 2.16, a prorrogação do prazo para assumir o cargo, em 30 (trinta) dias. 

2.18 -  O candidato convocado poderá requerer, dentro do prazo de 05 (cinco) dias de que trata o 
item 2.16, o deslocamento para o final da lista de classificados.  

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  
3.1.1 – Será admitida a inscrição SOMENTE via inter net, no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , solicitada no período de 08 horas de 04 de agosto  de 2015 até as 23h59min 
do dia 31 de agosto de 2015 .  
3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal 
de Goioxim, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por 
motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a 
data de seu vencimento, em toda rede bancária.  



 

3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line. 
3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra 
forma de pagamento. 
3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento. 
3.1.7 - Aos interessados que não possuem acesso a I nternet, serão disponibilizados terminais 
com internet e assistência no período de 04 de agos to de 2015 a 31 de agosto de 2015 , em 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min , 
na Prefeitura Municipal de Goioxim, PR. Para realiz ar a inscrição o candidato deverá levar 
documentos pessoais . 
3.1.8 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não , que necessite de 
atendimento diferenciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das 
provas, conforme anexo III, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua 
Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050. 
3.1.9 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário 
limite de compensação bancária do dia 01 de setembro de 2015.  
3.1.10. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 

Escolaridade exigida  Valor da Valor de inscrição  
Ensino fundamental R$ 50,00 
Ensino médio  R$ 80,00 
Ensino superior R$ 120,00 

3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br  ou pelo telefone (45) 3225-3322. 
3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, 
não será restituída em hipótese alguma. 
3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do 
pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os 
candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cad Único), 
de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 04 a 14 de agosto de 2015, através do 
site www.saber.srv.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme anexo 
II deste edital. 
c) Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR 
CEP: 85801-050, até o dia 14 de agosto de 2015, os seguintes documentos: Anexo II devidamente 
preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de 
desemprego). 
3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 



 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via 
correio eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na 
Prefeitura Municipal de Goioxim- PR, e no site www.saber.srv.br no dia 25 de agosto de 2015. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço 
eletrônico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o 
pagamento até o dia 01 de setembro de 2015, conforme procedimentos descritos neste edital. 
3.5 – O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, 
bem como pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este 
edital. 
3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências 
impostas por este edital. 
3.7 – A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em 
mural e site da Prefeitura Municipal Goioxim- PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 
www.saber.srv.br  no dia 09 de Setembro de 2015. 
3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital 
de Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através 
dos telefones (45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de 
ter cumprido o estabelecido no item 3  e subitens, conforme cronograma. 
3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição 
homologada NÃO poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro 
cargo, ele somente poderá realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 
3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 
constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e 
de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. 
3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais 
comunicados (divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste 
Concurso Público, que serão publicados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no 
hall de entrada da Prefeitura Municipal de Goioxim e no site  www.saber.srv.br . 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso 
Público de que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência 
de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 
4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será 
definido pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado 
por médico do município. 
4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias 
definidas no art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se 
dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 
4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, 
requerimento de reserva de vagas para deficiente, conforme anexo III e laudo de deficiência com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o dia 31 de agosto de 2015, devendo ser 
enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 
85.801-050.  



 

4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a data 
de publicação deste edital. 
4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  
4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a 
pontuação dos portadores de necessidades especiais. 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva , de múltipla escolha, com uma única 
alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa:  
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para o cargo de Motorista e Operador de 
Máquinas. 
Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para os cargos de Professor. 
c) Terceira etapa:  consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA  
5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada na data pro vável de 27 de setembro de 2015, em 
local e horário a ser divulgado no Edital de Homolo gação das inscrições. 
5.1.2 –A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos. 
5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou 
preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para 
ingresso na sala de provas. 
5.1.4–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato 
que cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.6 deste edital. 
5.1.5 – Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de 
respostas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 
5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as 
questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
5.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,o qual é personalizado e deverá ser 
assinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 
5.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de 
provas.  Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas. 
5.1.5.4-Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos 
eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura 
Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não 
poderão ser utilizados durante a prova. 
5.1.6 – Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso 
de telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem 
como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 



 

5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, 
em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 
5.1.8 – Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas 
ao Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 
5.1.8.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança. 
5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 
5.1.10 – Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente 
marcado. 
5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, 
sendo somente liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos 
envelopes que guardarão os cartões de respostas para correção. 
5.1.12– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em Ata 
no dia da prova ou conforme item 7 deste Edital. 
5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo 
grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 
5.1.14 – Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranquilidade e o bom 
andamento do concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
5.2.1 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a 
prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de 
Questões 

Peso 
Individual 

Nota  

Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 
Matemática 10 3,0 30,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 20,00 

Valor Máximo da Prova  100,00 
 

5.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino médio completo e para o 
cargo de Professor, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas 
de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso 
Individual 

Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova  100,00 
 
5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior (exceto para o cargo 
de Professor) a prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso 
Individual 

Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00 



 

Valor Máximo da Prova  100,00 
 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  
5.3.1 – Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I deste Edital e serão disponibilizados 
aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Goioxim e no site www.saber.srv.br. 
 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 
5.4.1 – A prova de aptidão prática será aplicada para os cargos de Motorista e Operador de 
Máquinas e será realizada no dia 27 de setembro de 2015, devendo os candidatos comparecer em 
frente à Prefeitura Municipal de Goioxim, PR, às 13 horas, para o deslocamento ao local da prova. 
5.4.2 - Os candidatos ao cargo de Motorista serão avaliados dirigindo ônibus e deverão apresentar 
no momento da prova prática CNH categoria D ou superior, sob pena de eliminação deste concurso 
público. Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista serão os 
seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.3 -  Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas serão avaliados operando Retro-
escavadeira e Motoniveladora e deverão apresentar no momento da prova prática CNH categoria C 
ou superior, sob pena de eliminação deste concurso público. Os critérios para a avaliação da prova 
prática serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização da máquina no local de trabalho; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida no local de trabalho; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.4 - A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, 
sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a 
realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão 
valoradas da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 
5.5.1 – Para os candidatos ao cargo de Professor, haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 
5.5.2 – A prova de títulos será realizada no dia 27 de setembro de 2015, das 10h30min às 12h no 
mesmo local da prova escrita, em sala especial para este fim.  
5.5.3 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou 
por terceiros, sem necessidade de procuração. 



 

5.5.4 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero 
na prova de títulos. 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título Valor de cada 
título 

Valor máximo 
dos títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
a nível de Especialização , com carga horária mínima de 360 horas na 
área da educação. 

3,0 6,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
a nível de Mestrado , na área da educação. 6,00 6,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
a nível de Doutorado , na área da educação. 8,00 8,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00 
5.5.5- NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.6 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser 
expedidos por instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.7– A apresentação dos títulos se dará por fotoc ópia simples acompanhada do original, ou 
fotocópia autenticada e não poderão apresentar rasu ras, borrões, emendas ou entrelinhas.  
 
6-DO RESULTADO FINAL 
6.1– Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média final obtida. 
6.2– Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova 
prática, mediante a seguinte fórmula: 
   (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 
6.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da 
prova escrita com a nota da prova de títulos. 
6.4– Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos. 
6.5– Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência, na ordem de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 – Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
7.1.2 – Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  
7.1.3 – Com relação às provas práticas e títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro 
dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 



 

7.1.4 – Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga 
prejudicado, deixando claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, 
páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos 
comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Especial de Concurso, entregue e 
protocolado na Prefeitura Municipal de Goioxim, PR ou enviado via sedex ao Instituto Saber, sito a 
Rua Maranhão, 1395, centro, Cascavel, PR, CEP 85801-050. 
7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for 
interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração 
ou procedimentos que sejam contrários ao disposto nesse Edital. 
7.4 – Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de 
acordo com esse novo gabarito. 
7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que 
devidamente fundamentados. 
 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação 
da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder 
Executivo Municipal. 
8.2 – A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas assegurará ao 
candidato o direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das 
disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso 
e a necessidade do serviço público. 
 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO  
9.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação, 
Tecnologia e Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços– tipo 
Técnica e Preço, através de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de 
recebimento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, 
elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e 
demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 
9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros da Comissão Organizadora do 
Concurso e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como 
seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os 
documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de 
Convocação, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e 
consequente não nomeação. 
10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e 
psicológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
10.3– Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do 
município de Goioxim, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as 
necessidades da administração do Município. 



 

10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do 
Município, em mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Goioxim- PR e outra forma que se 
julgar necessária.  
10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas 
existentes, de acordo com a necessidade do serviço público municipal.  
10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, 
o candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e 
telefone) atualizados,protocolando na Prefeitura Municipal de Goioxim.  
10.6 – O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, 
para assumir a vaga ofertada, será automaticamente remanejado para o fim da lista de aprovados. 
10.7 – O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio 
probatório previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goioxim– PR. 
10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em 
caso de classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
10.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da 
ficha de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo 
candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 
de outros procedimentos legais. 
10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável 
pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o 
qual, serão incinerados. 
10.11 – O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este concurso. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes da 
realização da prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele 
contidas, após esta data. 
11.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com 
auxílio da Procuradoria Jurídica do Município. 
11.3– Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos Conteúdos Programáticos, Anexo II – Solicitação 
de Isenção do pagamento da Inscrição, Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou 
Provas Especiais, Anexo IV - Requerimento de Recurso, Anexo V – Cronograma e Anexo VI - 
Atribuições dos cargos. 
11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Goioxim, Estado do Paraná, em 29 de Julho de 2015. 
 
 

ELIAS SCHREINER  
Prefeito Municipal 

 
 

ADRIANO LUIS BALDICERA 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público



 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
Anexo I – Conteúdos Programáticos 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e 
número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância nominal e 
verbal. 
 
Para os cargos do ensino médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo 
(gênero e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. 
Redação de correspondências oficiais. 
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem e 
juros simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio e professores: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. 
Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no 
triângulo retângulo. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CAR GOS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O 
Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil 
Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação 
entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos 
brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do Município: Constituição 
da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e 
higiene. Normas de segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu 
armazenamento em local próprio e adequado. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas 
de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). 
 
MOTORISTA 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e 
tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas 
gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança 
no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. 
Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. 
Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo 
código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de 
trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes 
de trânsito.  
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 



 

Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. 
Pré-Natal. Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de 
doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio 
Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de 
prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 
Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento 
familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  
DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, 
hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, 
varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros 
peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 
princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de 
Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, 
princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas 
alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema 
Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, 
Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, 
assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e 
procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura 
e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem 
nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. 
Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de 
contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução 
das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais 
peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  
AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, 
hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, 
varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem 
à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. 
Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias 
urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações 
pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de 
Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. 
Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família 
(PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: 
Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
FISIOTERAPEUTA  
Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e sistema 
muscular. Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas citados. 
Avaliação músculo-esquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. 
Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-deambulação e 
treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. Traumatismo crânio-
encefálicoReabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Fisiotertapia na saúde do trabalhador: conceito 
de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. Fisioterapia 
aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (lesões mais comuns nos esportes e tratamento). 
Fisioterapia do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas 
diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 
196 a 200).  



 

 
NUTRICIONISTA  
Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que 
modificam a absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuticas. 
Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, 
distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, doenças carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo, 
preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, princípios de cocção, massa alimentícias. 
Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados 
no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Carnes 
(bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, 
decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas básicas de 
congelamento. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do 
desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e químicos, 
epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. Educação alimentar: objetivos e importância. 
Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. Estocagem de alimentos e combate a insetos e 
roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do consumidor. Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações  (arts 226 a 230). 
 
FARMACÊUTICO 
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, 
mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: 
Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, 
granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade 
destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do 
sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema 
cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas 
farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência 
Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, 
Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas 
atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão 
farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle 
especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e 
organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. 
Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. 
Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. 
Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. 
Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo 
de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica 
(Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em 
unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 
17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia da 
gravidez. Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Mecanismo de 
parto. Estudo clínico e assistência ao parto. Analgesia e anestesia em obstetrícia. Doenças intercorrentes no ciclo 
grávidopuerperal.Hiperemese gravídica. Doença hipertensiva específica da gestação (DHEG). Abortamento. Prenhez 
ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. Placenta prévia. Descolamento prematuro de placenta. Doença hemolítica 
perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagulação. Secundamento normal e patológico. Puerpério normal e 
patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidramnia. Oligodramnia. Amniorrexe prematura. Parto 
prematuro. Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez prolongada. Anomalias congênitas. Distócias. 
Desproporção fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. Fórceps. Ginecopatias de causa 
obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indicações cirúrgicas no ciclo gestatório. 
Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para interpretação de métodos propedêuticos: ultra-
sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisiologia e fisiopatologia do ciclo menstrual. 
Patologias endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Patologia uterina. Patologia ovariana. 
Doenças Sexualmente Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. 
Propedêutica ginecológica. Cirurgias ginecológicas.  
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde 
Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição 
e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e 



 

parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades 
nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. 
Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-
vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por 
bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Estafilococcias. 
Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. 
Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: 
Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose 
tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; 
Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: 
Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias 
atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 
196 a 200.). 
 
MÉDICO CLINICO GERAL 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 
Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias 
abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. 
Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, 
doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, 
leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, 
tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, 
convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de 
Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: 
distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, 
desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e 
hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de 
pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias 
cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão 
arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda 
e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, 
lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema 
Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 
doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do 
cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, 
doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, 
parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências 
Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, 
queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias 
atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica dos 
aparelhos: digestivo, respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. Choque. 
Queimaduras. Traumatismos. Análises clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise, técnicas de exame de fezes, 
pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, transminases e fosfatases. Microbiologia. Função hepática. Função 
tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-básico. Anatomia Patológica: técnica de necropsia dos caninos, felinos e 
aves; colheita de material;. exames “post-mortem”. Aspectos gerais das lesões produzidas por agentes biológicos: vírus, 
bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema nervoso, aparelho circulatório. 
Doenças infecto-contagiosas e parasitárias de interesse sanitário: etiologia; sintomatologia. Epidemiologia. Diagnóstico e 
profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoonoses de importância em saúde pública: 
etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: aspectos microbiológicos das 
principais intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições: contaminação; taxa de incidência; 
quarentena; período de incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; infestação; endemia; imunidade; fonte de 
infecção; patogenicidade; hospedeiro; período de transmissibilidade; taxa de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. 
Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; Reprodução animal: bovicultura;  Sistema de inseminação artificial: 



 

Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  Métodos de detecção das fêmeas em cio.  Preparativos e técnicas para 
coleta do sêmen;  Noções sobre as instalações e equipamentos para prática da inseminação em bovinos.  Momento 
favorável para inseminação.  Rufião: tipos, preparo e uso. Legislação relacionada a inseminação artificial.  
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, 
assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e 
procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura 
e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem 
nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. 
Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de 
contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução 
das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais 
peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  
AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, 
hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, 
varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem 
à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. 
Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias 
urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações 
pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de 
Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. 
Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família 
(PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: 
Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
PSICÓLOGO 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e 
adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, 
transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia 
familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, 
acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios 
e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de 
psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, 
sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética 
do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias 
atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
PROFESSOR 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-
pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 
humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes 
teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 
transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na 
educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão 
escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de 
aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da 
criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações 
interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 



 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015  

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário  que efetue a sua inscrição no Concurso 

 
Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 
E-mail: Telefone: (         )  
Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 
Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  
 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2015 e 
declaro que: 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que 
poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam 
à verdade. 

 
_______ de ___________________________ de2015. 

 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso 
 
 
 

Goioxim- PR, ______/ ______/ 2015(  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 

Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 

ANEXO III 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PO RTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PAR A REALIZAÇÃO DA PROVA  
 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme 
previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
 
Em caso positivo, especificar: 
_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________ 

 
Goioxim, _____ de ___________________ de2015. 
 
 

 
Assinatura do candidato 

 



 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 

Anexo IV 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 
 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :  
  
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________, _____ de ________________de 2015. 
 
 
  Assinatura do Candidato 
 
INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados dentro dos 
prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica 
e consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para 
fundamentação. 

 
 
 



 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 

Anexo V 
CRONOGRAMA 

 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS  

Publicação do Edital 04/08/2015 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 04 a 14/08/2015 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 25/08/2015 

Período de Inscrição 04 a 31/08/2015 

Último dia para pagamento do boleto bancário 01/09/2015 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos 
locais para realização das provas objetivas. 09/09/2015 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  10 e 11/09/2015 

Data Provável da Prova Objetiva, prática e títulos 27/09/2015 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 27/09/2015 às 21 
horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 28 e 29/09/2015 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial, 
prova prática e títulos 07/10/2015 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da 
prova objetiva, prática e títulos 08 e 09/10/2015 

Homologação do resultado final 15/10/2015 

 



 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 

Anexo VI 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ZELADORIA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e ajudar na remoção ou arrumação de móveis e utensílios; 

• Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; 

• Limpar escadas, pisos, passarelas, tapetes e utensílios; 

• Lavar e encerar assoalhos; 

• Lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; 

• Coletar lixo dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; 

• Lavar vidros, espelhos e persianas; 

• Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 

• Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais diversos manualmente ou utilizando equipamento simples (carrinho de mão e 

alavancas), para possibilitar a utilização ou remoção dos mesmos; 

• Preparar a merenda escolar de acordo com o cardápio fornecido pela nutricuinista; 

• Executar outras atividades correlatas. Executar a limpeza das vias publicas, varrendo e/ou coletando o lixo, de modo a facilitar o 

recolhimento do mesmo; 

• Coletar o lixo em transporte próprio e despejá-lo em local previamente determinado; 

• Manter limpas as praças públicas, efetuando a sua limpeza periodicamente; 

• Conservar em bom estado os materiais e utensílios utilizados no serviço de limpeza.;  

• Usar equipamentos, luvas botas, aventais e outros destinados à proteção individual; 

• Executar os serviços em locais e horários determinados pela chefia imediata; 

• Executar a limpeza de valas, capinação, auxiliar e desenvolver qualquer tipo de serviço inerente ao cargo com determinação da chefia 

imediata; 

• Zelar pelo uniforme utilizado no serviço; 

• Executar serviço no Cemitério Municipal; 

 

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (PRIMEIRA A QUARTA SÉRIE OU PRIMEIRO AO 

QUINTO ANO) 

FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 
 
 
 
 
 



 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Operar a máquina, ligando-a, deixando-a aquecer e deslocando-a ao local dos trabalhos; 

• Inspecionar as condições da máquina (nível da água, do óleo, pneus, bateria etc.), engraxando e lubrificando a máquina e 

encaminhando-a para manutenção quando detectar problemas; 

• Relatar em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, para efeitos de controle; 

• Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, 

carro plataforma, máquinas rodoviárias, tratores e outros; 

• Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, abrir valetas e cortes taludes; 

• Proceder escavações, transporte de terra, compactações, aterros e trabalhos semelhantes; 

• Cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL 

FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: MOTORISTA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Dirigir veículos de pequeno, médio e de grande porte, para o transporte de passageiros e cargas; 

• Controlar o consumo de combustível, quilometragem e lubrificação, visando a manutenção do veículo;  

• Zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, vistoriando diariamente, antes e após sua 

utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para 

certificar-se das condições de tráfego; 

• Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; 

• Observar as normas de direção defensiva, a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; 

• Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do veiculo;  

• Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais encaminhando-os ao local destinado. 

• Preencher, diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada.  

• Realizar, eventualmente, viagens a serviço do órgão.  

• Executar outras atividades correlatas.  

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL 

 - CNH PROPORCIONAL À CATEGORIA DO VEÍCULO QUE CONDUZIRÁ 

FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 
 



 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE          

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Registrar na ficha de cadastro do Sistema de Informação de Atenção Básica - SIAB, informações de cada membro da família a 

respeito de condições de saúde, situação de moradia e outras informações adicionais; 

• Registrar num mapa com objetivo de facilitar o planejamento e desenvolvimento do trabalho, a localização das residências das áreas 

de risco para a comunidade, assim como dos pontos de referência no dia a dia da comunidade; 

• Identificar todo lugar ou setor, no território da comunidade, onde existam micros áreas de risco: locais que apresentam algum tipo de 

perigo para a saúde das pessoas que ali moram, como exemplo: esgoto a céu aberto, água de poço, isolamento da comunidade; 

• Realizar visita domiciliar às famílias de sua micro área no mínimo uma vez por mês; 

• Promover reuniões e encontros com diferentes grupos, como gestantes, mães, pais, adolescentes, idosos, com grupos em situação de 

risco; 

• Incentivar a participação das famílias na discussão do diagnóstico comunitário de saúde, no planejamento de ações e na definição de 

prioridades;  

• Identificar crianças em idade escolar que estão fora da escola para serem encaminhadas a rede de ensino público; 

• Promover ações humanitárias e solidárias que interfiram, de forma positiva na melhoria da qualidade de vida da comunidade. 

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL 

FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO  

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Efetuar o controle de arquivos, recebendo e classificando documentos, registrando e arquivando, a fim de manter os documentos em 

conservação e possibilitar o manuseio e consulta quando necessário; 

• Datilografar ou digitar correspondências, demonstrativos, relatórios e certificados, fichas, coletas de preço, mapas estatísticos, 

boletins, atendo-se aos conteúdos a serem copiados e as regras básicas de estética, a fim de possibilitar a boa apresentação do trabalho; 

• Realizar conferência de lançamentos, listagens, relatórios, notas fiscais, extratos bancários, recibos, fitas e outros documentos, 

verificando a correção de dados, refazendo cálculos, apurando saldos, confrontando com documentação de origem; 

• Pesquisar dados, consultando fichas, relatórios, mapas, prestação de contas, arquivos e outras fontes, a fim de subsidiar a elaboração 

de documentos, demonstrativos e relatórios de controle; 

• Preparar e/ou traçar quadros demonstrativos, tabelas e gráficos, consultando documentos, efetuando cálculos, registrando informações 

com base em dados levantados; 

• Redigir correspondências de natureza simples, demonsstrando assuntos rotineiros; 

• Atender pessoal interno e externo, verificando assunto, prestando informações ou encaminhando aos setores responsáveis; 

• Realizar controle de gastos de combustível, telefonemas, tiragem de fotocópias, saída de bem patrimoniais e veículos, contas a pagar 

e outros, conferindo e analisando dados, efetuando levantamentos e registros pertinentes; 

• Protocolar despachos, documentos e volumes, efetuando registros quanto a quantidade, especificações, data, destino e outras 



 

informações; 

• Auxiliar na elaboração de prestação de contas; 

• Controlar material de expediente, material de limpeza, conservação e outros utilizados na área, registrando quantidade, qualidade, 

consumo dos mesmos, preparando requisições, conferindo e entregando quando solicitado; 

• Operar máquinas copiadoras, preparando e zelando pelo material e pelas máquinas; 

• Executar outra tarefas compatíveis com a função e/ou determinadas pela chefia imediata. 

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO MAIS CURSO BÁSICO DE INFORMÁTICA  

FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 

GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO : TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO:  40 horas 

DESCRIÇÃO DO CARGO  

• Efetuar o controle das prescrições e checagem de horários após administração dos medicamentos ou procedimentos de enfermagem, 

• Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 

• Realizar as ações de pré-consulta, de acordo com o programa e sub-programa, com maior conhecimento quanto às causas das 

patologias mencionadas e medicamentos administrados, podendo explorá-las, esclarecendo os efeitos colaterais e gerais, sob supervisão 

indireta do enfermeiro; 

• Aplicar de acordo com a prescrição médica, injeções IM, EV,ID, Sc, vacinas, venóclise e administração de soluções parenterais; 

• Efetuar a checagem, após realização da ação de enfermagem, empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando 

temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo o horário preestabelecido; 

• Auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração de secreção 

orofaríngea, de traqueotomia e entubação; 

• Auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, diálise peritonal e hemodiálise; 

• Auxiliar na assistência de enfermagem à gestantes, no período pré-natal, à parturiente e puerpéria; 

• Limpar e desinfetar a aparelhagem, os utensílios e as instalações de laboratórios, utilizando técnicas e produtos apropriados, de acordo 

com as normas estabelecidas e orientação profissional; 

• Efetuar e manter  arrumação dos materiais de laboratório em gavetas e bandejas, providenciando sua reposição quando necessário; 

• Auxiliar na coleta e manutenção dos materiais físicos, químicos e biológicos, para possibilitar  a realização de exames; 

• Realizar o enchimento, embalagem e rotulação de vidros, ampolas e similares; 

• Preencher fichas relacionadas aos trabalhos de laboratório, fazendo as anotações pertinentes, para possibilitar consultas ou informações 

posteriores; 

• Comunicar ao profissional imediato qualquer problema no funcionamento dos aparelhos e equipamentos do laboratório, a fim de que 

seja providenciado o devido reparo; 

• Realizar o levantamento dos problemas de saúde do Município, sob a supervisão do titular do órgão de Saúde;   

• Supervisionar o atendimento nos postos de saúde do Município controlando as condições sanitárias, de higiene e das quantidades de 

medicamentos postos à disposição da comunidade; 

• Providenciar a esterilização e disposição no local adequado do material necessário; 

• Orientar o público quanto à prevenção da saúde.  



 

• Zelar pelo uso dos instrumentos utilizados; 

• Providenciar o bom atendimento às pessoas que se dirigem aos postos de saúde para tratamento; 

• Executar outras atividades correlatas.  

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO MAIS CURSO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE E REGISTRO NO CONSELHO 

REGIONAL DE CATEGORIA PROFISSIONAL  

FORMA DE CONTRATAÇÃO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL  

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Ensinar exercícios respiratórios para doentes acamados ou com bronquite crônica, asma e enfisema pulmonar, cuidar dos aparelhos de 

respiração e aspiração pulmonares de secreção pulmonares; 

• Fazer massagens e aplicar raios laser, ultravioleta ou infravermelho para evitar ou reduzir retração das articulações musculares e 

acelerar o processo de cicatrização; 

• Ajudar o desenvolvimento físico, motor e sensorial de crianças e bebes com problemas neurológicos; 

• Avaliar, prevenir e tratar moléstias causadas pelo exercício de funções exigidas no trabalho; 

• Estimular a musculatura, evitar seu enrijecimento e treinar a coordenação motora de pessoas idosas; 

• Ensinar exercícios musculares e respiratórios para evitar problemas circulatórios e de postura em mulheres grávidas e treiná-las para o 

parto; 

• Ajudar doentes com traumatismo craniano, derrame cerebral ou paralisia a recuperar a coordenação motora; 

• Usar eletroterapia, termoterapia e hidroterapia para aumentar a capacidade de movimentação, estimular a circulação e diminuir as 

dores de pacientes com fraturas, traumas musculares e luxações; 

• Tratar deformidades da coluna ou problemas de posturas com exercícios de alongamento e de fortalecimento da musculatura; 

• Melhorar os movimentos de pessoas com problemas nas articulações, deformações, artrite e reumatismo; 

• Executar outras atividades correlatas.  

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE FISIOTERAPIA E REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 
  



 

 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO : NUTRICIONISTA  

JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO: 20 horas 

DESCRIÇÃO DO CARGO  

• Promover avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças; 

• Elaborar cardápio para merenda escolar, acompanhar e orientar os funcionários que preparam a merenda escolar; 

• Promover adequação alimentar considerando necessidades específicas da faixa etária atendida; 

• Promover programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, professores, funcionários e diretoria; 

• Executar atendimento individualizado de pais de alunos, orientando sobre avaliação da criança e da família; 

• Participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, 

pesquisas ou eventos; 

• Promover educação, orientação e assistência nutricional a coletividade, para atenção primária em saúde; 

• Elaborar e revisar legislação própria da sua área de atuação; 

• Contribuir no planejamento, execução e análise de inquéritos e estudos epidemiológicos; 

• Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação; 

• Realizar vigilância alimentar e nutricional; 

• Integrar os órgãos colegiados de controle social; 

• Desenvolver atividades estabelecidas para a área de nutrição clínica: ambulatório; 

• Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens em recursos humanos em saúde; 

• Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva; 

• Promover programas de educação alimentar e orientação sobre manipulação correta de alimentos; 

• Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional; 

• Desenvolver pesquisas e estudos relacionados à sua área de atuação; 

• Colaborar na formação de profissionais na área da saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento; 

• Efetuar controle periódico dos trabalhos executados; 

• Executar outras tarefas compatíveis com a função ou determinadas pela chefia imediata. 

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE NUTRIÇÃO E REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL  

CARGO: FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 



 

• Preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de cultura e outros para aplicação em analises clinicas, realizando estudos para 

implantação de novos métodos.  

• Efetuar análise bromatológica de água e alimentos, através de métodos próprios, para garantir a qualidade, pureza, conservação e 

homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde publica.  

• Efetuar e ou controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal. 

• Orientar e executar análise radio químicas e outras em fluidos biológicos. 

•  Responsabilizar-se pelos medicamentos sob sua guarda. 

• Controlar  o estoque de medicamentos, e colaborar na elaboração de estudos  e pesquisas farmacodinâmicas e toxológicos. 

• Analisar o consumo e a distribuição dos medicamentos. 

• Acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos. 

• Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo receituário médico. 

• Executar manipulação dos ensinos farmacêuticos, pesagem, mistura e conservação. 

• Dispensar medicamentos e acompanhar a dispensação realizada pelos funcionários subordinados, dando a orientação necessária e 

iniciar o acompanhamento do uso (farmacovigilância). 

• Controlar psicotrópicos e fazer os boletins de acordo com a vigilância sanitária. 

• Elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das atividades de armazenamento, distribuição, 

dispensação e controle de  medicamentos pelas Unidades de Saúde. 

• Executar outras atividades correlatas.  

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM FARMÁCIA OU BIOQUÍMICA E REGISTRO  NO CONSELHO REGIONAL DA 

CATEGORIA PROFISSIONAL 

FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 



 

• Atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo a exame clínico geral, ginecológico e obstétrico;  

• Solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira;  

• Controlar a pressão arterial e o peso da gestante; 

• Dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; 

• Preencher fichas médicas das clientes;  

• Auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetal;  

• Atender ao parto e puerpério; 

• Dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante;  

• Prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; 

• Prescrever tratamento adequado;  

• Participar de programas voltados para a saúde pública;  

• Exercer censura sobre produtos médicos, de acordo com sua especialidade;  

• Participar de juntas médicas; 

• Solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos que requeiram esta providência;  

• Executar outras tarefas semelhantes, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE MEDICINA COM ESPECIALIZAÇÃO EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA E 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL 

FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 
 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL  

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 



 

• Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública realizando levantamentos da situação dos serviços de saúde do Município, 

identificando prioridades, para determinação dos programas a serem desenvolvidos;  

• Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública, direcionando as atividades médico-sanitárias 

conforme as necessidades diagnosticadas; 

• Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos serviços de saúde.  

• Participar nas definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde; 

• Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo 

tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário; 

• Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico;  

• Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade laborativa de pacientes, verificando as suas condições de saúde, emitindo 

concessão de licenças, aposentadoria por invalidez, readaptação, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental;  

• Executar outras atividades correlatas.     

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE MEDICINA E REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 

 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL  

CARGO: MÉDICO  VETERINÁRIO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Elaborar, supervisionar e executar programas de fiscalização envolvendo trânsito de animais e produtos veterinários e de origem 

animal, estabelecimentos revendedores de vacinas, feiras de exposição e outros, para controlar qualidade e condições sanitárias e prevenir 

surtos de doenças;  

• Averiguar a existência de focos de doenças, visitando propriedades, examinando os animais, coletando amostras para análises de 

laboratório e emitindo diagnósticos para, se necessário, acionar dispositivos legais de defesa animal;  

• Interdição de propriedades, termos de custódia, multas e outros;  

• Emitir pareceres para credenciamento de casas veterinárias e registro de marcas de produtos, analisando aspectos técnicos e legais; 

• Participar da elaboração de programas de higiene de alimentos, montando sistemas de controle e fiscalização de entidades que 

manipulam produtos alimentícios, para garantir a qualidade e conservação dos mesmos e condições de higiene do local, com vistas ao 

resguardo da saúde pública;  

• Desenvolver pesquisas veterinárias para produção de material biológico e detecção de zoonoses, coletando e analisando amostras de 

animais, sangue, urina, fezes e outros com o fim de combater e prevenir doenças;  

• Executar outras atividades correlatas.  

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE MEDICINA VETERINÁRIA E REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA 



 

CATEGORIA PROFISSIONAL 

FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO  

 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL  

CARGO: PSICÓLOGO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 

• Realizar atendimento psicológico através de entrevistas, observando reações e comportamentos individuais;  

• Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de reuniões clínicas e utilizando outros 

métodos de verificação para diagnóstico e tratamento a ser dispensado; 

• Dar orientação quanto as formas mais adequadas de atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a interação social do indivíduo; 

• Atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas para restabelecer os padrões normais de 

comportamento;  

• Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para diagnóstico e tratamento de enfermidades;  

• Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal através de testes e entrevistas, a 

fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal;  

• Planejar, coordenar e ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio, pesquisando e 

implantando novas metodologias de trabalho, inclusive realizando trabalho de orientação de adolescentes, individualmente, ou em 

grupos, sobre aspectos relacionados a fase da vida em que se encontram; 

• Realizar trabalho de orientação aos pais através de dinâmica de grupo; 

• Identificar problemas de aprendizagem em alunos, através de testes, entrevistas e observações; 

• Executar outras atividades correlatas.          

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE PSICOLOGIA E REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CATERGORIA 

PROFISSIONAL               

FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO  

 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 



 

PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE ENFERMAGEM E REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: CONCURSO PÚBLICO  

 

GRUPO OCUPACIONAL - MAGISTÉRIO 
 

NOMENCLATURA / CARGO 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
NÚMERO DE CARGOS 

 
PROFESSOR 

 
20 horas 

 
140 

 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 

PROFESSOR 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

1) Docência na Educação Infantil e Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
• Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; 
• Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

CARGO : ENFERMEIRO  

JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO: 40 horas 

DESCRIÇÃO DO CARGO  

• Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública, materno-infantil, imunização e outros; 

• Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da população, interpretando e avaliando resultados;  

• Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal de enfermagem, estabelecimento de 

normas e organização de serviços operacionais de enfermagem;  

• Participar na elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem; 

• Opinar na compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e verificando necessidades;  

• Orientar, coordenar e ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da internação ou alta, verificando e 

orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quanto a tratamento, medicamentos e dietas; 

• Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, preparação de campo operatório e 

esterilização do material de enfermagem; 

• Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas; 

 Coordenar as atividades de vacinação; 

• Elaborar as escalas mensais de trabalho e supervisionar a escala de serviço diário do pessoal de enfermagem para atividades internas e 

externas; 

• Proceder  registro dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; 

• Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e 

hábitos sadios; 

• Supervisionar a manutenção do controle dos aparelhos, verificando sistematicamente o funcionamento e a qualidade dos aparelhos 

utilizados na área de enfermagem, providenciando a reparação ou substituição quando necessário; 

• Executar outras atividades correlatas.  



 

• Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
• Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
• Divulgar as experiências educacionais realizadas; 
• Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem.   

 
2) Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil e Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes 

atribuições: 
• Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola; 
• Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; 
• Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
• Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
• Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; 
• Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola; 
• Informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da 

escola; 
• Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 
• Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; 
• Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da 

escola; 
• Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de 

escola em relação a aspectos pedagógicos, administrativos financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 
• Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão 

de qualidade de ensino. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANO LUIS BALDICERA 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 

 
 
 
 


